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EMENDA Nº. 33 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DE 27 DE OUTUBRO DE 2008. 

Altera a redação do Parágrafo único do 
Artigo 212 da Lei Orgânica do Município. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ubatuba, nos termos do disposto no§ 2º 
do artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Ubatuba, de 04 de abril de 1990, 
promulga a seguinte emenda ao seu texto: 

Artigo 1°. Fica alterádo o Parágrafo único do Artigo 212 da Lei Orgânica do 
Município de Ubatuba, fican~o com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - 'o rviuricípio promoverá, através de medidas 
administrativas, judiciais 'e policiais, .a interdiÇão e imediata remoção de obras e 
outras atividades que se instalarem indevidamente nas áreas de que trata este 
artigo, salvo nas costeiras, onde pode~ão ser autorizados obras e equipamentos que 
dêem suporte à pesca, em consonância com o Decreto Estadual nº 49.215, de 7 de 
dezembro de 2004". 

Artigo 2° - Esta emenda à Lei Orgânica do Município de Ubatuba entra em 
vigor na data de sua publicação. 
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Câm7Jra unicipal de Ubatuba, 27 de outubro de 2008. 
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R7·ca d.o Cortes -DEM 
Presidente 
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